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PORTARIA JUCERJA Nº. 989/2011                                DE  04   DE JANEIRO DE 2011. 

 
 

                                                                                          DESIGNA SERVIDORES PARA                  
RESPONDER PELA GUARDA E 
CONSERVAÇÃO DE BENS 
PATRIMONIAIS. 

 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 
exercício de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Designar o servidor DOUGLAS GOMES HENRIQUES, matrícula nº. 0700068-0, 

técnico de informática, para responder como Agente Responsável pela Guarda e Conservação 

dos Bens Patrimoniais da Superintendência de Informática da Junta Comercial do Estado do 

Rio de Janeiro – JUCERJA, em substituição a servidora REGINA COELI SIGARRI SEIXAS, 

matrícula nº. 076-0, designada pela Portaria nº. 756 de 09/06/2008, publicada no D.O de 

10/06/2008. 

 

Art. 2º - Designar o servidor FLAVIO GUIMARÃES DIAS, matrícula nº. 0700119-1, Chefe 

da Área de Registro de Empresas, para responder como Agente Responsável pela Guarda e 

Conservação dos Bens Patrimoniais da Superintendência de Registro de Comércio da Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro – JUCERJA, em substituição ao servidor ROBERTO 

GONÇALVES MACHADO BORGES, matrícula nº. 097-6, designado pela Portaria nº. 807 de 

06/02/2009, publicada no D.O de 10/02/2009. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 1º de janeiro de 2011, revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
 

Rio de Janeiro,   04   de  janeiro de 2011. 
 

 
 

CARLOS DE LA ROCQUE 
PRESIDENTE 

 


